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AO JUÍZO DA ___ VARA DA COMARCA DE PIANCÓ/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALDEMI COSTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, pescador, portador da 

Cédula de Identidade nº 2.160.180-2ª via, SSDS/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº 

022.704.284-04, residente e domiciliado no Sítio Chenguengue, s/n, área rural, 

Igaracy/PB, CEP: 58.775-000, por seu procurador devidamente constituído, conforme 

Instrumento de Mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com base na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos 

artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração de Pobreza e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima de acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 17/08/2017, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

referido automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado pelo Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então, recebeu a importância de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos), conforme anexo, em desconformidade com a 

citada Lei, como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova 

Pericial, desde já requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres, criado pela Lei nº 6.194/74, com 

o fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e 

prevê indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além 

de despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da 

indenização prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente ao Seguro Obrigatório DPVAT 

que foi negado administrativamente, fora dos parâmetros consignados na Lei nº 

6.194/74, a ser apurado em perícia judicial. 

 

Num. 13729353 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 18/04/2018 11:08:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041809574049700000013406398
Número do documento: 18041809574049700000013406398



 
 

 
 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento), como preceitua o 

art. 5º, parágrafo 1º da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, está última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrido pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e seguintes 

do Código de Processo Civil; 

Num. 13729353 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 18/04/2018 11:08:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041809574049700000013406398
Número do documento: 18041809574049700000013406398



 
 

 
 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, apurado através 

da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção monetária desde a 

ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir 

da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores e súmula 

426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Piancó/PB, 02 de Abril de 2018. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 

 

 
JÚLIA GRAZYELLA RODRIGUES MAGALHÃES 

ESTAGIÁRIA/CPF: 117.990.524-51 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: VALDEMI COSTA DA SILVA 

 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Superior Esquerdo? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Piancó

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800387-54.2018.8.15.0261

DECISÃO

O seguro DPVAT é regulamentado pela Lei 6.194/1974, que, em seu artigo 3º prevê o valor de até R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. É comum que se questione o fracionamento do

valor indenizatório com base no grau de invalidez. Não obstante, o STF considerou que “os princípios da dignidade da pessoa

humana, da proporcionalidade e da vedação ao retrocesso social, máxime diante dos mecanismos compensatórios encartados

 na ordem normativa sub judice, restam preservados na tabela legal para o cálculo da indenização do seguro DPVAT” (STF,

ADI 4350, Relator(a):   Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237

DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 03-12-2014).1

Por conseguinte, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau de invalidez” (Súmula 474, STJ). Para fins de quantificação, deve ser considerada a

tabela anexa à lei de regência, como determinam o § 1º do artigo 3º da lei de regência2.

Diante dessas premissas, deve a parte autora especificar qual o valor entende que lhe é devido, não

bastando afirmar que "visa obter do Poder Judiciário a condenação do réu ao pagamento de indenização

correspondente à diferença do Seguro Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros

. consignados na Lei 6.164/74", como constou da inicial O autor sequer especifica a lesão.

Registro que o valor devido não corresponderá à diferença necessária para atingir o teto indenizável (R$

13.500,00), uma vez que, conforme já salientado, já se encontra pacificada a orientação de que a indenização será proporcional

ao grau de invalidez   O pedido, se deduzido nesses termos, comportará, inclusive, improcedência liminar do pedido, com

fundamento no inciso I do art. 332 do CPC:

 

Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu,

julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
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Assim, em face da alegação de invalidez parcial incompleta, é necessário que a parte autora emende a

inicial, apontando o valor que pretende receber, respeitando, todavia, os redutores previstos no inciso II do § 1º do art. 3º da

Lei 6.194/1974 e os percentuais estabelecidos na tabela anexa à lei.

ANTE O EXPOSTO, intime-se a parte autora para, em quinze dias, emendar a inicial, especificando a

  lesão e adequando seu pedido ao estabelecido no art. 3º, § 1º, II da Lei 6.194/1974, aos percentuais estabelecidos na tabela

 anexa à lei e ao enunciado de Súmula 474 do STJ, sob pena de improcedência in limine da ação.

 

PIANCÓ, 1 de maio de 2018.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Piancó

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800387-54.2018.8.15.0261

DECISÃO

O seguro DPVAT é regulamentado pela Lei 6.194/1974, que, em seu artigo 3º prevê o valor de até R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. É comum que se questione o fracionamento do

valor indenizatório com base no grau de invalidez. Não obstante, o STF considerou que “os princípios da dignidade da pessoa

humana, da proporcionalidade e da vedação ao retrocesso social, máxime diante dos mecanismos compensatórios encartados

 na ordem normativa sub judice, restam preservados na tabela legal para o cálculo da indenização do seguro DPVAT” (STF,

ADI 4350, Relator(a):   Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237

DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 03-12-2014).1

Por conseguinte, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau de invalidez” (Súmula 474, STJ). Para fins de quantificação, deve ser considerada a

tabela anexa à lei de regência, como determinam o § 1º do artigo 3º da lei de regência2.

Diante dessas premissas, deve a parte autora especificar qual o valor entende que lhe é devido, não

bastando afirmar que "visa obter do Poder Judiciário a condenação do réu ao pagamento de indenização

correspondente à diferença do Seguro Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros

. consignados na Lei 6.164/74", como constou da inicial O autor sequer especifica a lesão.

Registro que o valor devido não corresponderá à diferença necessária para atingir o teto indenizável (R$

13.500,00), uma vez que, conforme já salientado, já se encontra pacificada a orientação de que a indenização será proporcional

ao grau de invalidez   O pedido, se deduzido nesses termos, comportará, inclusive, improcedência liminar do pedido, com

fundamento no inciso I do art. 332 do CPC:

 

Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu,

julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
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Assim, em face da alegação de invalidez parcial incompleta, é necessário que a parte autora emende a

inicial, apontando o valor que pretende receber, respeitando, todavia, os redutores previstos no inciso II do § 1º do art. 3º da

Lei 6.194/1974 e os percentuais estabelecidos na tabela anexa à lei.

ANTE O EXPOSTO, intime-se a parte autora para, em quinze dias, emendar a inicial, especificando a

  lesão e adequando seu pedido ao estabelecido no art. 3º, § 1º, II da Lei 6.194/1974, aos percentuais estabelecidos na tabela

 anexa à lei e ao enunciado de Súmula 474 do STJ, sob pena de improcedência in limine da ação.

 

PIANCÓ, 1 de maio de 2018.

Juiz(a) de Direito
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PETIÇÃO DE EMENDA A INICIAL EM ANEXO.
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIANCÓ/PB. 

 

PROCESSO Nº 0800387-54.2018.8.150261 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 VALDEMI COSTA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epigrafe, seu procurador, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue: 

A ação versa sobre o pagamento complementar da indenização de 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito sofrido pela 

parte Autora. 

Nesse contexto, Vossa Excelência determinou a intimação da parte 

Autora para Emendar a Inicial, de modo a indicar a quantia recebida na 

esfera administrativa e atribuir a causa o valor do efetivo benefício econômico 

pretendido, deduzindo da quantia da indenização máxima o montante já 

recebido, sob pena de indeferimento da inicial.  

Contudo, data máxima vênia, a parte Autora não está requerendo a 

integralidade do benefício, pelo que passamos a expor as seguintes 

considerações: 

 No caso, a parte Autora sofreu lesões no Membro Superior Esquerdo, 

que estabelece indenização no percentual de 100% do valor máximo, ou seja, 

R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) no caso de lesão 

completa. 

 Por seu turno, a parte Autora recebeu administrativamente a 

importância de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos), conforme Comprovante de Pagamento de Indenização 

(id. 13729509). 
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Deste modo, é de se concluir que no caso de lesão completa a Autora 

faz jus à importância de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), 

atinentes a Lesão no Membro Superior Esquerdo. Sendo certo, que desse valor, 

deve ser subtraído o valor da indenização pago administrativamente R$ 

1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

restando, portanto, devido ao Autor o valor complementar de indenização do 

seguro DPVAT no valor de R$7.762,50 (sete mil, setecentos e setenta e dois  

reais e cinquenta centavos). 

Assim, a Autora atribui a causa o valor de R$7.762,50 (sete mil, 

setecentos e sessenta e dois  reais e cinquenta centavos). 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência o prosseguimento do 

presente feito, para determinar a CITAÇÃO da parte Ré, para, querendo, 

conteste, no prazo legal, sob pena de confissão e revelia. 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Piancó/PB, 22 de Maio de 2018. 

 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Piancó

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800387-54.2018.8.15.0261

DESPACHO

Vistos etc.

 

Primeiramente, defiro o pedido de Justiça Gratuita, visto que preenchidos nos autos os requisitos formais exigidos pelo art. 98 do
NCPC.

Ato contínuo, e considerando que a experiência à frente de Unidade revela que em demandas da mesma natureza, a promovida não
costuma promover autocomposição (art. 334, §4, II, do NCPC), determino a , para, querendo,CITAÇÃO DO PROMOVIDO
oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 335 do NCPC.

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
parte autora (NCPC, art. 344), salvo as exceções previstas no art. 345 do NCPC.

Após, dê-se vista à parte promovente para manifestação pelo prazo de 10 dias.

E m  s e g u i d a ,  v e n h a m  c o n c l u s o s  o s  a u t o s .

Piancó/PB, data e assinatura eletrônicas.
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